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PORTARIAS

PORTARIA 183/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente em exercício da Câmara Municipal de Uberlân-
dia, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 02 de março de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete da Vereadora Liza 
Fernandes Prado:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Iara Cristina de Souza.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 12 de fevereiro de 2020.

WILSON ARNALDO PINHEIRO
Presidente 

PORTARIA 184/2020 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente em exercício da Câmara Municipal de Uberlân-
dia, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 01 de março de 2020, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo relaciona-
do, lotado no gabinete do Vereador Sergimar Antônio de Melo:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 07
Higor Rodrigues de Sousa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 12 de fevereiro de 2020.

WILSON ARNALDO PINHEIRO
Presidente 

PORTARIA 185/2020
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente em exercício da Câmara Municipal de Uberlân-
dia, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exoneradas a partir de 17 de fevereiro de 
2020, dos cargos de provimento em comissão, as servidoras 
abaixo relacionadas, lotadas no gabinete do Vereador Edu-
ardo Borges Moraes:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Mônica Cristina Duarte Gomes.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 08
Andreia Gonçalves da Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 12 de fevereiro de 2020.

WILSON ARNALDO PINHEIRO
Presidente 

PORTARIA 186/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente em exercício da Câmara Municipal de Uberlân-
dia, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 17 de fevereiro de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete da Vereadora Mineia 
Nunes de Souza Carvalho Rende:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Edimar dos Reis Freitas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 12 de fevereiro de 2020.

WILSON ARNALDO PINHEIRO

PORTARIA 187/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente em exercício da Câmara Municipal de Uberlân-
dia, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 02 de março de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Ronaldo 
César Vilela Tannús:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Kely Cristina de França Viana Nestor.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 12 de fevereiro de 2020.

WILSON ARNALDO PINHEIRO
Presidente 

PORTARIA 188/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente em exercício da Câmara Municipal de Uberlân-
dia, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 17 de fevereiro de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Eduardo 
Borges Moraes:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 02
Brunno Carlos Oliveira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 12 de fevereiro de 2020.

WILSON ARNALDO PINHEIRO
Presidente 

PORTARIA 189/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente em exercício da Câmara Municipal de Uberlân-
dia, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 18 de fevereiro de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Eduardo 
Borges Moraes:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 08
Diego Vieira Valadares.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 12 de fevereiro de 2020.

WILSON ARNALDO PINHEIRO
Presidente 
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ATAS
RESUMO DA ATA DA 6ª REUNIÃO DO 1º PERÍODO DA 4ª SES-
SÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM ONZE DE FEVEREIRO DE 
2020 TERÇA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente – 
Wilson Pinheiro; Secretário ad hoc – Antônio Carrijo. ABERTU-
RA: Ao décimo primeiro dia do mês de fevereiro de dois mil 
e vinte, terça-feira, o Presidente, Wilson Pinheiro, declarou 
aberta a presente reunião, realizada na Sala de Reuniões João 
Pedro Gustin, fez a leitura bíblica do dia e convidou a todos os 
presentes para ouvirem o Hino Nacional Brasileiro. APRESEN-
TAÇÃO DE PROJETOS, DEVOLUÇÃO DE PROCESSOS E OUTROS: 
Foram Considerados Objetos de Deliberação: 01) Projeto de 
Lei que Altera a Lei nº 9279, de 25 de julho de 2006, que 
“Dispõe sobre a organização do serviço público de transporte 
de passageiros do município Uberlândia, cria a JARIT - Junta 
Administrativa de Recursos de Infração de Transporte” e re-
voga as Leis nº 7.834, de 03 de outubro de 2001 e alterações 
posteriores e 8.748, de 05 de agosto de 2004, de autoria do 
Vereador Professor Edilson; 02) Projeto de Lei que Dispõe so-
bre reserva e demarcação de espaços para estacionamento 
de motocicleta, motoneta e ciclomotor que transporte pessoa 
com necessidades especiais ou com mobilidade reduzida, de 
autoria do Vereador Walquir Amaral. Foram encaminhados: 
PARA COMISSÃO DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO E COMISSÃO 
DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Projeto de Lei nº 1040/19 que 
Dispõe sobre a realização de exame preventivo de câncer em 
servidoras públicas, e dá outras providências, de autoria da 
Vereadora Jussara Matsuda. PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO: 01) Projeto de Lei nº 1255/20 que Defi-
ne as diretrizes para implementação e operacionalização da 
logística reversa (responsabilidade pós-consumo) em Uberlân-
dia, e dá outras providências, de autoria do Vereador Adriano 
Zago; 02) Projeto de Lei nº 1256/20 que Fica revogada a Lei 
12.608, de 11 de janeiro de 2017, que “Dispõe sobre requisi-
ções de pequeno valor do município de Uberlândia e dá ou-
tras providências”, de autoria do Vereador Adriano Zago; 03) 
Projeto de Lei nº 1257/20 que Estabelece diretrizes para a 
Politica Municipal de Assistência aos Idosos, de modo a es-
timular e formar cuidadores informais de idosos,e da outras 
providências, de autoria da Vereadora Liza Prado; 04) Moção 
de Repúdio nº 25800/20 às declarações feitas pelo Presidente 
da República Jair Messias Bolsonaro em desrespeito aos por-
tadores de HIV, de autoria dos Vereadores Professor Edilson, 
Adriano Zago, Amado Júnior, Antônio Carrijo, Charles Char-
lão, Delfino Rodrigues, Liza Prado, Magoo, Mineia do Glória, 
Misac Lacerda, Odair José e Sérgio do Bom Preço. PARA CO-
MISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, COMISSÃO DE 
FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTOS E COMISSÃO DE ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA: Projeto de Lei nº 1258/20 que Concede, 

a partir de 1º de fevereiro de 2020, revisão geral anual de 
4,31% (quatro vírgula trinta e um por cento) aos servidores 
e empregados públicos da administração direta e do DMAE, 
IPREMU, FUTEL, FERUB E EMAM, e dá outras providências, de 
autoria do Prefeito Municipal. ORDEM DO DIA: Foi aprovada a 
ata da 5ª reunião do 1º período da 4ª sessão ordinária. Foram 
aprovados os requerimentos, indicações e moções n°s 25756, 
25760, 25788, 25790, 25804 a 25810, 25812, 25815 a 25830, 
25832 a 25850, 25852 a 25863, 25865 a 25869, 25871 a 25883, 
25885 a 25897, 25899, 25900, 25902 a 25914/20. PROJETOS 
EM DISCUSSÃO: VETOS: Foi mantido o veto total do Prefei-
to Municipal ao Projeto de Lei nº 754/18 que Dispõe sobre a 
preferência de assentos em áreas destinadas à alimentação 
nos shoppings centers e centro comerciais para as pessoas que 
especifica, no âmbito da cidade de Uberlândia/MG, de au-
toria do Vereador Pastor Átila, por 22 votos favoráveis e 04 
ausências. Foi rejeitado o veto total do Prefeito Municipal ao 
Projeto de Lei nº 857/19 que Dispõe sobre a obrigatorieda-
de de afixar placas ou cartazes em locais visíveis e de fácil 
acesso, em todas as repartições públicas no município, para 
divulgar o direito da não obrigatoriedade de reconhecimento 
de firma e autenticação de cópias em cartório, para utilização 
em atos e procedimentos administrativos, conforme Lei Fede-
ral nº 13.726 de 08 outubro de 2018, de autoria do Vereador 
Thiago Fernandes, por 23 votos contrários e 03 ausências. Foi 
mantido o veto total do Prefeito Municipal ao Projeto de Lei 
nº 954/19 que Dispõe sobre a obrigatoriedade de hipermer-
cados, supermercados, mercearias e congêneres colocarem 
produtos tóxicos fora do alcance de crianças no município de 
Uberlândia e dá outras providências, de autoria do Vereador 
Felipe Felps, por 23 votos favoráveis e 03 ausências. Foi man-
tido o veto total do Prefeito Municipal ao Projeto de Lei nº 
1029/19 que Dispõe sobre a comprovação ao atendimento do 
percentual mínimo de aprendizes, nos editais de licitações 
pela administração pública municipal direta ou indireta para 
compra de bens, contratação de obras ou para prestação de 
serviços, de autoria do Vereador Alexandre Nogueira, por 23 
votos favoráveis e 03 ausências. O Vereador Thiago Fernandes 
fez Questão de Ordem com base no artigo 229 do Regimento 
Interno o qual ordena que o requerimento deve ser enviado 
para receber parecer antes de sua aprovação. Ressaltou que 
o requerimento lido, discutido e aprovado no dia de ontem 
para que a eleição da Mesa Diretora seja realizada no dia 17 
de fevereiro foi enviado para parecer da Procuradoria após 
sua aprovação. E ainda que, de acordo com o artigo 171 do 
Regimento Interno, o parecer quando solicitado deve ser emi-
tido pela comissão pertinente, neste caso, a Comissão de Le-
gislação, Justiça e Redação. Solicitou então, que caso seja 
entendimento do Presidente a necessidade do parecer, que 
encaminhe o requerimento para a CLJR e solicitou ainda que 
o Presidente publique edital para convocação da eleição para 
o dia 17 de fevereiro. O Presidente Wilson Pinheiro informou 
que já foi emitido um parecer referente a requerimento an-
terior sobre o mesmo assunto, que providenciará cópia deste 
parecer e pediu que o Vereador Thiago Fernandes envie essa 
solicitação via ofício que será encaminhado para a Procurado-
ria da Casa. O Secretário ad hoc, Antônio Carrijo, agradeceu a 
presença de todos convidando para a próxima sessão e encer-
rou a presente reunião da qual mandou lavrar esta ata que, 
depois de lida e aprovada, será por mim assinada e transcrita 
nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

WILSON PINHEIRO
Presidente

ANTÔNIO CARRIJO
Secretário ad hoc

PORTARIA N º 190/ 2020
ESTIPULA ORDENAÇÃO DE DESPESAS 

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o afastamento ju-
dicial do Primeiro e Segundo Secretários da Mesa Diretora, 
em virtude de decisão no habeas corpus registrado sob o nº 
556.117/MG, Resolve:
Art. 1º - Estipular que, até nova deliberação da justiça, 
os documentos legais a serem assinados pelo ordenador de 
despesa serão assinados pelo presidente em exercício. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Uberlândia, 12 de fevereiro de 2020.

Wilson Pinheiro
Presidente 
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